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ESTATUTO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ ADPEC
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CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º A Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará – ADPEC, fundada no dia 08 de maio de 1980 e registrada no Cartório Pergentino Maia, em 5/5/1983, no Livro “A”, nº 704, é sociedade civil, sem fins lucrativos, que congrega os Defensores Públicos do Estado, para a defesa de suas prerrogativas, direitos e interesses, pugnando pela independência e valorização da Defensoria Pública.

Art. 2º A ADPEC tem personalidade jurídica de direito privado, constituição por tempo indeterminado e sede na Avenida Santos Dumont nº 1740, sala 1008, em Fortaleza.

Art. 3º A ADPEC tem por finalidade, entre outras que lhe possam ser atribuídas em Assembléia Geral ou em normas específicas, as seguintes:

I – atuar como substituto processual e patrocinar extrajudicialmente a defesa, prerrogativas, direitos e interesses dos seus associados;

II -  desenvolver trabalho no sentido de colocar a entidade e seus associados, em posição de destaque;

III - promover estudos, conferências, seminários e congressos, para equacionar os problemas da classe com o objetivo de solucioná-los;

IV -  empenhar-se junto aos órgãos competentes no sentido de obter meios necessários ao melhor desempenho das funções dos seus associados; 

V -  divulgar as ações da entidade, bem como os trabalhos jurídicos de seus associados ou de terceiros, que interessem à Defensoria Pública;

VI -  promover, sempre que possível, encontros ou seminários de Defensores Públicos, visando ao aprimoramento cultural;

VII -  colaborar com os poderes constituídos para o aprimoramento da ordem jurídica;

VIII -  salvaguardar o bom nome da Instituição;

IX -  manter intercâmbio com associações congêneres ou de caráter científico e cultural, no Brasil e países vizinhos;

X -  firmar convênio com entidades culturais ou outras de natureza diversa, com a finalidade de promover a Instituição.

Art. 4º A ADPEC, não pode se envolver em questões político-partidárias, nem religiosas.

Parágrafo único. A ADPEC, por sua representação legal, ou alguém por ela indicada, poderá fazer-se presente, em solenidades, reuniões ou assembléias de caráter cívico, científico, literário, e outras que não contrariem o disposto neste artigo.

CAPÍTULO II

DO PATRIMÔNIO

Art. 5º O patrimônio da ADPEC será constituído:

I   - dos móveis ou títulos adquiridos;

II  - dos imóveis e bens que venham a ser adquiridos.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 6º   Constituirão recursos financeiros da ADPEC:

I -  as contribuições dos associados;

II - as doações, legados, subvenções e auxílios que lhe forem destinados;

III - os recursos oriundos de participações em convênios, acordos e ajustes com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e privados;

IV - outras receitas que, por sua natureza, possam ser a ela destinadas.

CAPÍTULO IV

DO QUADRO SOCIAL

Art. 7º  O quadro social será integrado pelas seguintes categorias:

I – associados fundadores;

II – associados efetivos;

III – associados honorários;

IV– associados cooperadores.

Art. 8º  São associados fundadores todos os Advogados de Ofício que participaram da sessão de fundação da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará, bem como os Defensores Públicos que participaram da Assembléia Geral extraordinária, no dia 24 de abril de 1989, convocada para promover alterações no Estatuto vigente, data da constituição da ADPEC.

Art. 9º São  associados efetivos todos os Defensores Públicos do Estado do Ceará, ativos, inativos ou em disponibilidade, que se filiem à ADPEC e mantenham as contribuições sociais em dia.

Art. 10. São associados honorários as pessoas que prestam relevantes serviços à Defensoria Pública, no âmbito federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único. A outorga do título de associado honorário se fará por decisão da Assembléia Geral, mediante prévia indicação do Conselho Consultivo e Fiscal.

Art. 11. Os associados efetivos que se afastarem em definitivo dos quadros da Defensoria Pública e quiserem permanecer como associados, passarão a compor a categoria de associados cooperadores, desde que o requeiram, por escrito, à diretoria da Associação, e obtenham dela a aprovação do pleito.

§ 1º A contribuição do afastado como associado cooperador, será igual ao valor da contribuição dos associados da categoria correspondente à que pertencia o requerente, à época do afastamento.

§ 2º Perderá a condição de associado cooperador, aquele que atrasar o pagamento da contribuição por prazo superior a 60 (sessenta) dias.

§ 3º  Terá condição de associado cooperador qualquer pessoa física que contribuir com valor correspondente ao do Defensor Público de 2º grau de jurisdição.

Art. 12. Os associados não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.

Art. 13. Terão direito à voz e voto, nas Assembléias Gerais, somente os associados fundadores e efetivos.

Art. 14.  Os ex-presidentes da ADPEC são conselheiros natos.

Art. 15. Terão direito à voz e voto, nas reuniões da diretoria, os diretores em exercício, os membros do Conselho Consultivo e Fiscal e os conselheiros natos, assistindo aos associados somente o direito à voz.

§ 1º Terão direito à voz e voto, nas reuniões do Conselho Consultivo e Fiscal, somente os conselheiros eleitos, no exercício das funções, e os conselheiros natos, conferindo-se aos associados, somente direito à voz.

§ 2º Todos os associados fundadores e efetivos terão direito à voz, nas reuniões da Diretoria e do Conselho Consultivo e Fiscal, quando poderão apresentar propostas ou fazer indicações em favor do Defensor Público, da Defensoria Pública ou da própria Associação, ou pleito de seu interesse, desde que adequado às regras estatutárias vigentes.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 16. Aos associados fundadores e efetivos são assegurados os seguintes direitos:

I – comparecer às reuniões ordinárias da Diretoria, onde terão direito à voz, e oportunidade de discutir assuntos de interesse dos Defensores e da Defensoria Pública;

II – apresentar à Diretoria ou ao Conselho Consultivo e Fiscal, indicações, requerimentos, sugestões e representações; 

III - votar e ser votado, desde que em dia com as obrigações estatutárias;

IV - requerer à Diretoria a realização de sessões extraordinárias para tratar de assunto de interesse da classe, fazendo a indicação e a sustentação da tese na discussão do caso em questão;

V – participar da Assembléia Geral, com direito à voz e voto;

VI – usar distintivo social;

VII – pedir exclusão do quadro social, quando lhe convier.

§ 1º Aos associados cooperadores se estendem os direitos estabelecidos nos incisos I, II, VI e VII desde artigo.

§ 2º O associado que estiver, injustificadamente, em débito com a Associação, fica impedido de exercer qualquer dos direitos estatutários.

CAPÍTULO VI

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 17. São deveres dos associados fundadores e efetivos:

I – contribuir com a mensalidade estabelecida, preferencialmente, através do desconto em folha de pagamento;

II – concorrer para a boa ordem dos trabalhos da Associação, e bem executar as tarefas que lhe forem atribuídas, individualmente, ou como integrante de departamentos ou comissões;

III – concorrer para o prestígio da classe, demonstrando interesse pelo progresso da Associação, e exercendo com dignidade o cargo de Defensor Público.

Parágrafo único. São isentos do pagamento de mensalidade ou contribuição, os associados honorários.

CAPÍTULO VII

DA CONTRIBUIÇÃO

Art. 18. Fica fixada, como mensalidade, o percentual de 13% (treze por cento)* do vencimento-base do Defensor Público, o valor a ser pago pelos associados.

§ 1º As mensalidades descontadas em folha de pagamento terão como data de recolhimento, a fixada pelo Estado para os repasses de tais descontos.

§ 2º As mensalidades pagas diretamente pelos associados à Associação, terão como prazo de vencimento, o dia 10 (dez) do mês vincendo.

§ 3º Após o dia do vencimento das contribuições de que trata o parágrafo segundo, o que for devido sofrerá acréscimo de multa equivalente a 02% (dois por cento) daquele valor, ao mês, e decorridos mais de 30 (trinta) dias, além da multa, deverá o débito ser corrigido pelos índices de atualização monetária vigentes.

§ 4º A inadimplência por prazo superior a 03 (três) meses determina a exclusão do associado, salvo motivo de força maior ou carência comprovada, e aceitos tais motivos como válidos, pela Diretoria e pelo Conselho, em decisão conjunta.

CAPÍTULO VIII

DAS  PENALIDADES

Art. 19. As penalidades aplicáveis ao associado são:

I – advertência;

II – censura;

III – suspensão do direito de votar e ser votado;

IV – suspensão de qualquer direito;

V  – exclusão.

Art. 20. Cabe à Diretoria, com aprovação do Conselho Consultivo e Fiscal, o direito de aplicar as penalidades dos incisos I e IV, do art. 19, de acordo com a gravidade da infração estatutária ou desrespeito às decisões dos poderes sociais ou matéria relevante, cometido pelo associado.

Art. 21. Os associados poderão ser excluídos do quadro social, em casos graves de desrespeito ou de impossibilidade de permanecer como associado, por proposta fundamentada da Diretoria, de ofício, ou por proposta escrita e fundamentada de associado, dirigida à Diretoria, que a submeterá à apreciação do Conselho Consultivo e Fiscal, para a devida decisão, observando o contraditório e a ampla defesa.

Art. 22. Constituem motivo para exclusão do associado, entre outros, de desrespeito grave, os seguintes:

I – desrespeito às normas do presente Estatuto ou decisão dos poderes sociais, sobre matéria relevante, a critério do Conselho Consultivo e Fiscal e por julgamento deste, com recurso voluntário para a Assembléia Geral, no prazo de 05 (cinco) dias.

II – proceder o associado, de modo incompatível, indigno ou contrário aos interesses da classe ou da própria Associação, sendo a exclusão proposta de modo fundamentado pela Diretoria, aprovada pelo Conselho e ratificada pela Assembléia Geral, cuja realização será requerida para esse fim.

CAPÍTULO IX

DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE

Art. 23. São poderes sociais da entidade:

I – a Assembléia Geral;

II – a Diretoria;

III – o Conselho Consultivo e Fiscal.

Seção I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 24. A Assembléia Geral – reunião plenária dos associados fundadores e efetivos – exerce o poder de soberania da Associação, e funcionará, quando convocada, com 2/3 (dois terços) dos associados existentes, na primeira convocação, e, na segunda e última, com qualquer número.

Art. 25. À Assembléia Geral compete privativamente:

I – eleger e  destituir a Diretoria e o Conselho Consultivo e Fiscal na forma do art. 30;

II –  aprovar as contas;

III – alterar o Estatuto.

Art. 26.  Compete ainda à Assembléia Geral:

I - debater e deliberar sobre assuntos de interesse da Associação;

II - tomar conhecimento de assuntos jurídicos e debatê-los;

III - decidir, em grau de recurso, sobre a exclusão de associado, nos casos previstos neste Estatuto.

Art. 27. Assembléia Geral extraordinária, será convocada mediante edital, publicado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em jornal que circule em todo o Estado.

Art. 28. Os trabalhos da Assembléia Geral extraordinária serão instalados pelo Presidente da Associação que, em seguida, pedirá a aclamação de um associado para dirigi-los.

Subseção I 

DA ELEIÇÃO DOS PODERES SOCIAIS

Art. 29. A Assembléia Geral reunir-se-á nos anos pares, no mês de dezembro, para eleger a Diretoria e o Conselho Consultivo e Fiscal, e extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretoria, pelo Conselho ou por 1/5 (um quinto) dos associados, em gozo dos seus direitos sociais (art. 16, § 2º).

Parágrafo único. As eleições poderão ter seu prazo modificado, em função de motivo de força maior, comprovado e comunicado pela Diretoria aos associados.

Art. 30. Os trabalhos da sessão da Assembléia Geral ordinária, destinada à eleição dos poderes sociais, serão dirigidos por 03 (três) membros, indicados pela Assembléia, para compor a mesa receptora e apuradora, sendo que um deles será o presidente, e os outros, escrutinadores.

Art. 31. A mesa receptora e apuradora não poderá ser composta por membros da Diretoria, nem por candidato.

Art. 32. O sistema eleitoral admitido é o de votação por “chapas”, que deverão ser inscritas, através de requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, devidamente instituída, até 05 (cinco) dias antes da eleição.

§ 1º  É vedado o voto por procuração.

§ 2º Os integrantes dos poderes sociais da ADPEC só poderão concorrer à reeleição, para o mesmo cargo, por um período consecutivo.

§ 3º As eleições terão regulamento próprio, do qual os associados e os candidatos tomarão conhecimento na sede da Associação, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes da eleição.

Art. 33. Os candidatos aos cargos dos poderes sociais deverão  preencher os seguintes requisitos:

I – ser filiados à ADPEC, há mais de 01 (um) ano;

II – estar em pleno gozo dos direitos sociais.

Parágrafo único. Para o cargo de Presidente, o candidato não poderá encontrar-se em estágio probatório.

Art. 34. A posse da Diretoria e do Conselho será feita em sessão solene, em data a ser designada no mês seguinte ao da eleição.

Art. 35. Os membros do Conselho Consultivo e Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral que eleger a Diretoria, com mandato idêntico ao desta, para um biênio, compondo-se de 03 (três) membros efetivos, sendo o presidente eleito pelos componentes do dito Conselho.

Seção II 

DA DIRETORIA

Art. 36. A Diretoria, eleita na forma deste Estatuto, com mandato para 01 (um) biênio, terá a seguinte composição: presidente; vice-presidente; 1º secretário, 2º secretário e tesoureiro.

Subseção I

DO PRESIDENTE

Art. 37. Compete ao presidente, por delegação da Diretoria :

I – expedir Regimentos e Portarias;

II – zelar pelo cumprimento deste Estatuto;

III – defender os interesses e zelar pelo bom nome da Associação;

IV – ouvir o Conselho Consultivo e Fiscal e convocar Assembléia Geral, sempre que julgar conveniente;

V – elaborar o orçamento da Associação, prevendo receita e despesa;

VI – baixar Regulamento Eleitoral;

VII – autorizar despesas não superiores a dez salários mínimos;

VIII – apresentar balanço de prestação de contas anual e de fim de gestão, submetendo-o ao parecer do Conselho;

IX – sugerir modificações estatutárias que se fizerem convenientes e aconselhadas pela prática;

X – realizar convênios com entidades culturais;

XI – nomear, no caso de vacância ocorrida no período de gestão, sócio efetivo ou fundador, para o preenchimento do cargo;

XII – criar departamentos ou serviços, sempre que reclamarem os interesses dos associados e o crescimento da Associação;

XIII – admitir associados, na conformidade deste Estatuto.

Art. 38.  Ao presidente, necessariamente compete:

I – presidir as sessões da Diretoria, com direito a voto de qualidade e instalar os trabalhos da Assembléia Geral extraordinária;

II – representar a Associação nos atos judiciais e extrajudiciais, podendo constituir procurador;

III – rubricar os livros e papéis sociais, assinar folhas de pagamento, autorizando a respectiva despesa e outras que se fizerem necessárias, eventualmente, observando o disposto no inciso VII do artigo anterior;

IV – assinar cheque, juntamente com o tesoureiro;

V – nomear, sob indicação da Diretoria, diretor de departamento ou serviço, porventura criados e autorizar as despesas dos mesmos;

VI – admitir e despedir empregados;

VII – instituir comissões;

VIII – praticar os demais atos relacionados com a direção da entidade, supervisionando, inclusive, todos os setores, e decidir casos urgentes “ad referendum” da Diretoria ou da Assembléia Geral, desde que devidamente justificados.

Parágrafo único. O presidente da ADPEC, ou pessoa por ele indicada, nas viagens, a serviço da Associação, ou representando a categoria, em eventos ou assembléias, terá suas despesas pagas pela Associação, com direito a passagens aéreas e/ou terrestres e diárias correspondentes a 80% (oitenta por cento) do salário mínimo vigente, sem comprovação de despesas.

Subseção II  

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 39. Ao vice-presidente compete:

I – substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos eventuais, e, em caso de vacância em definitivo, até o fim do mandato, ocupando a presidência, na sua ausência, o presidente do Conselho Consultivo e Fiscal;

II – exercer atividades que lhe forem atribuídas pelo presidente, auxiliando-o sempre que necessário;

III – chefiar delegações e comissões;

IV – incentivar a elaboração de leis, decretos e atos administrativos que visem a imprimir uma autônoma e dinâmica atuação da classe;

V – dirigir a publicidade sobre a finalidade da Associação, divulgando suas campanhas e seus trabalhos, especialmente através da imprensa, do rádio e da televisão;

VI – estimular o intercâmbio da Associação com co-irmãs de outros Estados, bem assim, com as entidades de caráter educativo, cultural e científico;

VII – estimular o intercâmbio dos associados com a entidade, e deles entre si, e prestar-lhes informações sobre assuntos de interesses da classe;

VIII – dirigir as publicações de responsabilidade da Associação, inclusive um “Boletim Informativo”.

Subseção III 

DO 1º SECRETÁRIO

Art. 40. Ao 1º secretário compete:

I – adotar providências, quando for o caso, sobre a realização de congressos e reuniões entre os membros da Associação e de associações congêneres de outros Estados ou países estrangeiros;

II – fiscalizar a sede social e a fiel observância do Estatuto, das resoluções das Assembléias Gerais e da Diretoria;

III – praticar os atos necessários à boa marcha da administração e da vida associativa;

IV – assinar, em nome do presidente, a correspondência, as convocações, avisos e papéis, quando autorizado;

V –  superintender os serviços da Secretaria;

VI – ler, nas reuniões, a correspondência recebida ou expedida pela Associação; 

 VII - lavrar,  ler e arquivar as atas das reuniões da Diretoria.

Subseção IV 

DO 2º SECRETÁRIO

Art. 41. São atribuições do 2º Secretário:

I – substituir o 1º secretário nos seus impedimentos ou ausências ocasionais;

II - lavrar e ler as atas das reuniões da Diretoria no impedimento ou na ausência ocasional do 1º secretário;

III – substituir o tesoureiro nos seus impedimentos ou ausências ocasionais (art. 42, parágrafo único).
Subseção V 

DO TESOUREIRO

Art. 42. Compete ao tesoureiro:

I – a guarda, sob responsabilidade de fiel depositário, dos valores sociais da entidade, depositando o numerário em estabelecimento bancário designado pela Diretoria, bem como, movimentando tais depósitos mediante cheque assinado juntamente com o presidente;

II – receber os valores destinados à Associação; 

III – dar quitação de mensalidade, podendo, em caso de necessidade, entregar a cobrança de tais contribuições a pessoas credenciadas, mediante aprovação da Diretoria;

IV – fazer a escrituração, em livro apropriado, da receita e da despesa da Associação, mantendo o livro “Caixa” em dia; 

V – apresentar, trimestralmente, na última reunião ordinária de cada mês, um balancete, e, antes de empossada a Diretoria eleita pela Assembléia, um Balanço Geral;

VI – providenciar o recebimento de quaisquer quantias, inclusive donativos e subvenções; 

VII – pagar despesas, devidamente autorizado pelo presidente, exigindo comprovante, toda vez que o pagamento for efetuado mediante numerário.

VIII – lavrar e ler as atas das reuniões da Diretoria, no impedimento ou nas ausências ocasionais do 1º e 2º Secretários.

Parágrafo único. No impedimento ou na ausência ocasional do tesoureiro, as suas atribuições serão exercidas pelo 2º secretário (art. 41, III).
Seção III 

DO CONSELHO CONSULTIVO E FISCAL

Art. 43. Compete ao Conselho Consultivo e Fiscal: 

I – convocar a Assembléia Geral, nos casos previstos no Estatuto;

II – decidir sobre a exclusão de sócio, nos casos previstos nas normas estatutárias;

III – oferecer à Diretoria, sugestões sobre alterações ou elaboração de leis que digam respeito ao exercício do cargo de Defensor Público;

IV – pronunciar-se, sempre que instado pela Diretoria, sobre casos de interesse da Associação;

V – indicar nome, a ser apreciado e aprovado pela Assembléia Geral, para fins de outorga do título de associado honorário;

VI – fiscalizar a contabilidade da Diretoria e os atos administrativos que se relacionarem com as finanças da Associação; 

VII – examinar, em qualquer época, sempre que julgar necessária, o livro “Caixa” e a escrituração da Associação;

VIII – dar parecer, por escrito, sobre o balanço, a prestação de contas e os relatórios anuais e de fim de gestão da Diretoria, encaminhando-os ao exame da Assembléia Geral, que convocará, em caráter extraordinário (art. 29).

Art. 44. O Conselho Consultivo e Fiscal reunir-se-á, pelo menos uma vez por semestre, coincidindo com a última reunião semestral da Diretoria e por sugestão desta ou por convocação de qualquer dos seus membros, em outra data.

CAPÍTULO X

DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 45. Manterá a Associação o Departamento de Assistência Social, ao qual incumbe especialmente atuar junto aos poderes competentes e entidades particulares, no sentido de que seja propiciada aos associados e suas famílias, efetiva e condigna assistência, através de  benefícios, convênios com instituições médico-hospitalares ou de caráter assistencial, e outros meios e recursos.

Art. 46. O Departamento de Assistência Social terá como diretor um associado, convidado pela Diretoria para exercer as suas funções por um ano, permitida a recondução cabendo-lhe organizar e dirigir os serviços do departamento, elaborar os regulamentos indispensáveis, sujeitos à aprovação da Diretoria.

Parágrafo único. A Diretoria escolherá também os membros que entender necessários, até o número de 15 (quinze), para comporem o Departamento de Assistência Social, como auxiliares do Diretor.

Art. 47. Cinco por cento (5%), no mínimo, do total das mensalidades dos associados, constituem receita do Departamento de Assistência Social.

Art. 48. O tesoureiro depositará, mensalmente, no estabelecimento bancário que a Diretoria designar, os valores consignados à receita do Departamento de Assistência Social, em conta especial, cujas retiradas dependem de cheque assinado pelo presidente e tesoureiro da Associação.

CAPÍTULO XI

DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS

Art. 49. O presente Estatuto poderá ser revisto ou alterado em Assembléia Geral, mediante proposta da maioria absoluta dos associados ou da Diretoria.

Parágrafo único. Os dispositivos não modificados permanecerão em vigor.
CAPÍTULO XII

DAS CONDIÇÕES PARA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Art. 50.  A Associação somente poderá ser extinta pela vontade de dois terços (2/3) dos associados fundadores e efetivos, em Assembléia Geral, convocada para tal fim.

§ 1º Em caso de extinção, o patrimônio social da ADPEC será distribuído com sociedades filantrópicas ou de assistência social, se não houver entidade representativa da Defensoria Pública, em favor de quem reverta dito patrimônio, de acordo com decisão da Assembléia Geral.

§ 2º Não existindo no Estado do Ceará, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado. 

§ 3º Os associados fundadores e efetivos poderão, antes da destinação do remanescente referida no parágrafo primeiro, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado à ADPEC.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. A Diretoria poderá constituir comissão permanente, com plenos poderes para entender-se com as autoridades, em qualquer âmbito, com pessoas físicas ou jurídicas, para tratar de assuntos de interesses da classe, de seus filiados ou da Associação.

Art. 52. O diretor que, sem motivo justificado, por escrito, deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro) alternadas, perderá o mandato. O Conselheiro perdê-lo-á se não justificar a falta a duas 02 (duas) reuniões.

Parágrafo único. As justificações escritas de que tratam o presente artigo, para terem validade, deverão ser feitas no prazo máximo de 48 horas, após cada reunião, respeitados os motivos de força maior, devidamente comprovados.

Art. 53. O dia nacional do Defensor Público, 19 de maio, será objeto de confraternização entre os membros das Defensorias Públicas, devendo ser dada pelos associados ampla divulgação ao evento.

Art. 54. Os casos omissos serão resolvidos em reunião conjunta da Diretoria e do Conselho, por maioria absoluta de seus membros, socorrendo-se estes dos critérios comuns de interpretação, ou, por analogia, segundo as normas estatutárias de entidade congênere.

Art. 55. A ADPEC tomará todas as providências e envidará todos os esforços no sentido de reivindicar das autoridades competentes, a estruturação da Defensoria Pública como Instituição condigna e em consonância com o que preceitua a Constituição de 1988.

Art. 56. O presente Estatuto, com as alterações ora introduzidas, deverá ser registrado no Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, entrando em vigor na data da realização da Assembléia Geral Extraordinária que o aprovou, porém mantendo-se a composição e atribuições dos atuais membros dos Conselhos Superior e Fiscal, até o término de seus respectivos mandatos.

Fortaleza, 20 de abril de 2004.

Carlos Augusto Medeiros de Andrade

Presidente 

Francilene Gomes de Brito Bessa

Vice-Presidente

Andréa Maria Alves Coelho

1ª Secretária

Victor Emanoel Esteves

2º Secretário

Gustavo Gonçalves de Barros

Tesoureiro

Francisco Bezerra de Oliveira

Presidente do Conselho Superior 

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ – ADPEC

Registrado no Cartório Pergentino Maia, aos 5 de maio de 1983, no Livro “A”, nº 704, terá os seguintes artigos alterados:

“Art. 18. Fica fixada, como mensalidade, o percentual de 13% (treze por cento) do vencimento-base do Defensor Público, o valor a ser pago pelos associados.”

“Art. 45. Manterá a Associação o Departamento de Assistência Social, ao qual incumbe especialmente atuar junto aos poderes competentes e entidades particulares, no sentido de que seja propiciada aos associados e suas famílias, efetiva e condigna assistência, através de benefícios, convênios com instituições médico-hospitalares ou de caráter assistencial, e outros meios e recursos.”

“Art. 46. O Departamento de Assistência Social terá como diretor um associado, convidado pela Diretoria para exercer as suas funções por um ano, permitida a recondução cabendo-lhe organizar e dirigir os serviços do departamento, elaborar os regulamentos indispensáveis, sujeitos à aprovação da Diretoria.”

“Art. 47. Cinco por cento (5%), no mínimo, do total das mensalidades dos associados, constituem receita do Departamento de Assistência Social.”

Fortaleza, 24 de junho de 2004.

Carlos Augusto Medeiros de Andrade

Presidente 

Francilene Gomes de Brito Bessa

Vice-Presidente

Andréa Maria Alves Coelho

1ª Secretária

Victor Emanoel Esteves

2º Secretário

Gustavo Gonçalves de Barros

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ – ADPEC

Registrado no Cartório Pergentino Maia, aos 5 de maio de 1983, no Livro “A”, nº 704, terá o seguinte artigo alterado:

“Art. 18. Fica fixada, como mensalidade, o percentual de 20% (vinte por cento) do vencimento-base do Defensor Público, o valor a ser pago pelos associados.”

Fortaleza, 26 de março de 2007.

Francilene Gomes de Brito Bessa

Presidente

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

Vice-Presidente

Patrícia de Sá Leitão e Leão

1ª Secretária

Amélia Soares da Rocha

2ª Secretária

Victor Emanoel Esteves

Tesoureiro

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ. - ADPEC

Registrado no Cartório Pergentino Maia, aos 5 de maio de 1983, no Livro “A”, nº 704, terá o seguinte artigo alterado, passando a ter  a seguinte redação:

“Art. 26. passou a ter incluso o Inciso IV Debater e deliberar sobre os assuntos de interesse dos Defensores Públicos, inclusive sobre deflagração de greve.”

Parágrafo único. As decisões sobre as matérias constantes neste artigo serão aprovadas por maioria dos presentes.
Fortaleza, 07 de maio de 2008.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

Presidente

Patrícia de Sá Leitão e Leão

1ª Secretária

Eduardo Antonio de Andrade Villaça

2º Secretário

Victor Emanoel Esteves

Tesoureiro

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ. - ADPEC

Registrado no Cartório Pergentino Maia, aos 5 de maio de 1983, no Livro “A”, nº 704, terá o seguinte artigo alterado, passando a ter  a seguinte redação:

“Art. 18. Fica fixada, como mensalidade, o percentual de 1,5%(um e meio porcento) do valor do subsídio do Defensor Público, o valor a ser pago pelos associados.

Fortaleza, 14 de outubro de 2008.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

Presidente

Patrícia de Sá Leitão e Leão

1ª Secretária

Eduardo Antonio de Andrade Villaça

2º Secretário

Victor Emanoel Esteves

Tesoureiro

Valdenize do Nascimento Marques

Presidente do Conselho Consultivo e Fiscal

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ. - ADPEC

Registrado no Cartório Pergentino Maia, aos 5 de maio de 1983, no Livro “A”, nº 704, terá o seguinte artigo alterado, passando a ter  a seguinte redação:

“Art. 7º. Passou a ter incluso o Inciso V – Associado pensionista.

Parágrafo único. O associado pensionista terá como valor de contribuição o exposto no Art. 18 do Estatuto da ADPEC, ressaltando que o direito ao voto na Assembléia Geral será restrito às questões que envolvam os interesses do pensionista.  

Fortaleza, 03 de abril de 2009.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

Presidente

Victor Emanoel Esteves

Vice-Presidente

Isabelle de Menezes Ferreira 

1ª Secretária

Eduardo Antonio de Andrade Villaça

2º Secretário

Adriano Leitinho Campos

Tesoureiro

Valdenize do Nascimento Marques

Presidente do Conselho Consultivo e Fiscal

* Novo percentual conforme Assembléia Geral Extraordinária realizada aos 21 de junho de 2004.





